
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MODERNIZAÇÃO E APOIO A PRODUÇÃO

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E REGISTRO PATRIMONIAL
Informação nº 12/2025/SPOA/SE/MAPA
INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES - CGAQ., KLEBER DE LIMA
MORAIS
Assunto: Prestação de subsídios formais ao Pregoeiro - ESCLARECIMENTO 7
- WESTMAQ (SEI nº 48603503)

 
Ao Pregoeiro:
 
Prestando subsídios à decisão do Pregoeiro, conforme art. 17, inciso II,

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, informamos que o pregão
eletrônico teve sua sessão suspensa para revisão do Termo de Referência e do
Estudo Técnico Preliminar, com a subsequente republicação do edital. Nesse
contexto, informamos que a presente análise pauta-se nos documentos atualizados:

 
a)Questionamento 01: Conforme estabelecido no TR republicado,
que define os critérios para qualificação econômica-financeira, caso a
empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital
Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo de 10% do valor estimado da
contratação. Por sua vez, caso o fornecedor apresente propostas para
mais de um item, deverá comprovar patrimônio líquido
correspondente ao somatório dos valores dos itens em que vier a
sagrar-se vencedor.
b)Questionamento 02: Os critérios definidos nos Itens 5.17, 5.17.1 e
5.18  são requisitos de habilitação , portanto, condições que
devem ser comprovadas na qualificação inicial. Destaca-se que é
plenamente aceita a apresentação de assistência técnica
terceirizada, desde que formalmente autorizada e vinculada ao
fabricante. O Termo de Referência prevê que a manutenção corretiva
dos bens pode ser realizada "pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada". No caso de licitante
ser revendedor ou distribuidor, o edital exige que ele apresente
u m a declaração do fabricante autorizando expressamente o
fornecimento de peças e a prestação de suporte técnico durante todo
o período contratual.
c) Questionamento 03: O Item 4.2.4 define o momento da
apresentação do documento na fase de habilitação. Portanto, a LCVM
será exigida na fase de habilitação dos licitantes. Destaca-se que a
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situação de a LCVM para a Motoniveladora estar com "registros em
andamento junto ao órgão regulador" representa um risco de
não conformidade com o Item 4.2.4 que poderá ensejar em risco
operacional.
d)Questionamento 04:  Conforme estabelecido no TR republicado, o
item 4.3 e posteriores, para fins de comprovação de práticas de
sustentabilidade, na fase de habilitação, o licitante vencedor deverá
apresenta Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei nº
6.938/1981, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido.
e)Questionamento 05: No tocante ao esclarecimento do Item 9.30
do Termo de Referência, especificamente quanto à definição da
quantidade mínima de 50% exigida para comprovação da qualificação
técnico-operacional, cumpre esclarecer que a exigência não se
refere ao total geral de equipamentos da licitação, mas sim ao
quantitativo de cada item individualmente
considerado.  Ademais, conforme os itens 9.30.1.2.1 e 9.30.1.2.2,
será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante e para fins de habilitação técnica, todos os itens
licitados serão considerados semelhantes entre si.

 
Ao conhecimento do pregoeiro e posteriores

encaminhamentos, conforme art. 23, §1º do regulamento do pregão (D.
10.024/2019)[1]

 
 

Atenciosamente,
 

RODRIGO DE LIRA VARELA RODRIGUES
Integrante Técnico

 
KETYANE EVELIN COSTA KIMA

Integrante Técnico
 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO
Equipe de Planejamento da Contratação

____________________________

[1] Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. § 1º O pregoeiro responderá
aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
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Documento assinado eletronicamente por Ketyane Evelin Costa Lima,
Integrante Técnico, em 09/12/2025, às 17:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Lira Varela Rodrigues,
Integrante Técnico, em 09/12/2025, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
09/12/2025, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 48904150 e o código CRC FEDD0CCC.

Referência: Processo nº 21000.042507/2025-77 SEI nº 48904150
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